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EDITAL Nº 004/2016 – SMGP 
 
 

 

ERRATA 
 
 
A Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura do Município de Araucária comunica que 
corrige o ANEXO II e no item 2.1 do Edital do PSS Nº 004/2016: 
 
2. Cronograma 
2.1 Este processo seletivo será composto das seguintes fases:  
 
Onde se lê: 
 

Classificação final Após a análise conclusiva dos recursos efetuados pela banca 
examinadora, a classificação final será publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município no endereço: 
www2.diariooficial.araucaria.pr.gov.br/, que sairá no dia 18/02/2016. 

 
 

 
Leia-se: 
 

Classificação dos 
aprovados pelas bancas 

examinadoras 

Após a análise conclusiva dos recursos efetuados pela banca 
examinadora, a classificação será publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município no endereço: 
www2.diariooficial.araucaria.pr.gov.br/, que sairá no dia 26/02/2016. 

  
 
 
 
 

Prefeitura do Município de Araucária, 03 de fevereiro de 2016. 
 
 
 
 

OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA 
Prefeito do Município de Araucária 

 
 

ANGELA MARIA DA SILVA MENEGUSSO 
Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado 
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ANEXO II EDITAL Nº 004/2016 - SMGP 

 
*Obrigatório reconhecer firma do documento. 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, _________________________________________, abaixo assinado(a), 

brasileiro(a), ___________________ (estado civil), portador(a) de RG n.º 

______________ SSP/___ e CPF n.º ______________________, em atendimento ao 

item 11.1, declaro para o fim específico de contratação pelo Processo Seletivo 

Simplificado pela Prefeitura do Município de Araucária que não fui demitido(a) ou 

exonerado(a) do serviço público federal, estadual, distrital ou municipal em 

consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 5 (cinco) 

anos, contados de forma retroativa a partir da data da contratação, e que não perdi o 

cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em 

cumprimento.  

A não veracidade da declaração prestada é considerada como crime de falsidade 

ideológica, sujeitando-me às penas na lei.  

 

_________________________________________ - PR, ____ de _______ de 20___.  

(Município) 

_________________________________ 

ASSINATURA 

___________________________________________ 

RG 
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